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"Dfi NOVA REDAÇfíO AO ARTIGO Io DA LEI 
MUNICIPAL 2.716/93 - QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
DOAÇAO DE TERRENOS AO GOVERNO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DESTINADOS 
A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PARA A 
INSTALAÇÃO DO FÓRUM LOCAL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santo Antônio da Patrui ha, 
no das a t r i b u i ç õ e s que lhe são 
conferidas por L e i , 

FAÇO SABER ^ que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leisi 

ARTIGO lo - O a r t i g o Io da Lei Municipal no 2,716/93, que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A DOAÇÃO 

DE TERRENOS AO GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PARA A INSTALAÇAO DO 
FÓRUM LOCAL"f passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo lo - Fica o F'oder Executivo M u n i c i p a l , autorizado a 
doar o terreno abaixo d i s c r i m i n a d o , ao GOVERNO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL^ os quais se destinarão à 
construção do prédio para a instalação do FÓRUM 
l o c a l , conforme segues 

- Um terreno urbano sem b e n f e i t o r i a s , com a área 
s u p e r f i c i a l de 1,000,00 m2, l o c a l i z a d o na esquina das 
ruas Cap. Antônio Nunes Bemfica e Sete de Setembro, 
dentro do quarteirão formado pelas ruas Cap. Antônio 
Nunes Bem f i ca, Ari José Bri to da Luz e Sete de 
Setembro, com as seguintes medidas e confrontações: ao 
Nordeste, uom 40,50 metros, L.om a área remam^scente do 
Espólio de Francisco Flores Alvarez; a Oeste, com 61,OO 
metros, com a rua Cap. Antônio Nunes Bemfica e a 
Sudeste, com 61,OO metros, com a rua Sete de Setembro, 
a qual se destinará para a construção do prédio para a 
instalação do FÓRUM l o c a l . " 
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ARTIGO 2o - Revogadas as disposiç&es em contrária^ está Lei entra 
em vigor a p a r t i r desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de f e v e r e i r o de 1994. 

FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o MunicipaI 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FAULOJROBERTO FERREIRA MIGLIfitVACCfit 
Secretária de ^dministraç^^o 

ROBERTO fERRWIRA MIGLI^ 
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